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Dispõe  sobre  o  tratamento  do  lixiviado  em
aterro sanitário.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O lixiviado gerado em aterro sanitário deve ser adequadamente drenado e tratado, de modo a atender
aos padrões de enquadramento do corpo hídrico receptor.

Art. 2º Por lixiviado entende-se, para efeito desta Lei, o líquido resultante da infiltração de águas pluviais no
maciço de resíduos, da umidade dos resíduos e da água de constituição de resíduos orgânicos liberados
durante sua decomposição no corpo do aterro sanitário.

Art. 3º Os aterros sanitários em operação na data de publicação desta Lei terão prazo de dois anos para se
adequarem às suas disposições.

Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades estabelecidas na Lei nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O chorume ou lixiviado é um líquido escuro gerado pela degradação dos resíduos em aterros sanitários. Ele
é originário de três diferentes fontes: da umidade natural do lixo, aumentando no período chuvoso; da água
de constituição da matéria orgânica, que escorre durante o processo de decomposição; das bactérias
existentes no lixo, que expelem enzimas, enzimas essas que dissolvem a matéria orgânica com formação de
líquido.

O impacto produzido pelo chorume sobre o meio ambiente está diretamente relacionado com sua fase de
decomposição. O chorume de aterro novo, quando recebe boa quantidade de águas pluviais é caracterizado
por pH ácido, alta Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO5), alto valor de Demanda Química de Oxigênio
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(DQO) e diversos compostos potencialmente tóxicos. Com o passar dos anos há uma redução significativa
da biodegradabilidade devido à conversão em gás metano e CO2 de parte dos componentes biodegradáveis.

O chorume pode conter altas concentrações de sólidos suspensos, metais pesados, compostos orgânicos
originados da degradação de substâncias que facilmente são metabolizadas como carboidratos, proteínas e
gorduras. Por apresentar substâncias altamente solúveis, o chorume pode contaminar as águas do subsolo
nas proximidades do aterro. A presença do chorume em águas subterrâneas pode ter consequências
extremamente sérias para o meio ambiente e para a saúde pública por apresentar compostos altamente
tóxicos. Devido à movimentação dos lençóis o chorume pode dispersar-se e atingir poços artesianos.

O chorume é bem mais agressivo que o esgoto e precisa de um tratamento adequado. O tratamento de
chorume é uma medida de proteção ambiental, de manutenção da estabilidade do aterro e uma forma de
garantir uma melhor qualidade de vida para a população local.

Não existe hoje impedimento tecnológico para o tratamento adequado do chorume. Com as novas
tecnologias disponíveis ele já pode ser transformado em água pura.

Sendo estas as razões do presente Projeto de Lei submetido à zelosa análise dos meus pares, após os
estudos necessários, estou certo que o aprovarão, convertendo-se em norma de direito cogente.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Junho de 2019

 

Faissal
Deputado Estadual
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